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Of. 1408/2020 – GP 
Porto Alegre, 21 de dezembro de 2020. 

 
 
 
Ao Sr. Demétrius Jung Gonzalez, 
Diretor Geral, 
Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – AGESAN-RS,  
Canoas/RS. 
  
 
Assunto: Recurso ao Parecer sobre Manifestações do Prestador (PMP), Processo N. 
039/2020. 
 

 
Senhor Diretor, 
 
 
Vimos pelo presente, em atenção ao Ofício 190/2020 AGESAN, que trata do 

Parecer sobre as Manifestações do Prestador (PMP) AGESAN-RS do processo Nº 039/2020, 
referente a fiscalização realizada no Sistema de Saneamento do município de Esteio/RS, 
apresentar as considerações da área técnica da CORSAN, com a finalidade de recurso quanto 
as manifestações não acolhidas por essa Agência, bem como esclarecimento quanto a 
alteração dos prazos originais. 

 
NC-4 
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P4: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. Solicitamos à CORSAN 
apresentar relatório analítico de 2020 evidenciando a qualidade do efluente de acordo com a Licença 
de Operação vigente. 
 
Justificativa Corsan: Encaminho em anexo o ROA da ETE Moradas. 
Prazo previsto: Não aplicável. 
 
NC-5 

 
P5: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. Necessário enviar evidências 
da solicitação da nova LO e apresentar prazo para a ação. 
 
Justificativa Corsan: Encaminho o comprovante de abertura do processo 006585-0567/19-4, obtido 
através do Sistema Online de Licenciamento Ambiental – SOL, gerado em 05/08/2019, para 
complementação de informações. 
Prazo previsto: Não aplicável. 
 



COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO 
DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE ASSUNTOS REGULATÓRIOS 

 

Rua Caldas Júnior, 120 - 18º andar – CEP: 90010-260 - Centro - Porto Alegre  I  RS 
Fone: (51) 3215.5600  I  www.corsan.com.br 

 

NC-6 

 
P6: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. Necessário enviar evidências 
da solicitação da nova LO e apresentar prazo para a ação. 
 
Justificativa Corsan: Encaminho o comprovante de abertura do processo 006585-0567/19-4, obtido 
através do Sistema Online de Licenciamento Ambiental – SOL, gerado em 05/08/2019, para 
complementação de informações. 
Prazo previsto: Não aplicável. 
 
NC-10 

 
P10: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. Prazo para resolução da 
constatação muito longo. 
 
Justificativa Corsan: Problema já solucionado. Não há prazo a ser cumprido. 
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NC-20 

 
P20: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. Prazo muito dilatado, 
necessária revisão do prazo. 
 
Justificativa Corsan: Cercamento será executado por contrato específico para este fim, cercamento 
em gradil de concreto. Ainda não há Ordem de Serviço, portanto o prazo informado atende a 
expectativa exequível.  
Prazo previsto: 31/12/2021. 
 
NC-27 

 
P27: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. Conforme verificado in loco, 
necessário realizar plano de ação para NC. 
 
Justificativa Corsan: O acesso dos funcionários da Corsan é realizado com equipamentos de segurança 
individual, estando o colaborador sempre ancorado na estrutura da escada. São recorrentes os 
problemas de acesso dos colaboradores que acessam os reservatórios carregando equipamentos para 
execução de manutenções, inspeções quando existe a gaiola.   
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NC-28 

 
P28: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. Conforme verificado in loco, 
necessário realizar plano de ação para NC. 
 
Justificativa Corsan: O acesso dos funcionários da Corsan é realizado com equipamentos de segurança 
individual, estando o colaborador sempre ancorado na estrutura da escada. São recorrentes os 
problemas de acesso dos colaboradores que acessam os reservatórios carregando equipamentos para 
execução de manutenções, inspeções quando existe a gaiola.   
 
NC-31 

 
P31: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. Necessário estipular prazo 
para ação.  
 
Justificativa Corsan: Informado o prazo para elaboração do processo licitatório, contratação e 
execução do serviço.   
Prazo previsto: 31/12/2021. 
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NC-38 

 
P38: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. O prazo previsto pela CORSAN, 
no RAAC 67/2019, para o conserto dos distribuidores é 30/03/2020. Dessa forma é necessário que a 
CORSAN apresente as devidas justificativas para a alteração do prazo. 
 
Justificativa Corsan: Informo que o as ações e prazos informados no plano de ação da C-2 do relatório 
de fiscalização  067/2019 foram executados e cumpridos, porém a ação tomada não demonstrou o 
resultado esperado. Para atendimento à C-2 foram instalados os distribuidores rotativos sobre os 
filtros, isto pode ser verificado comparando-se as fotos do relatório 67/2019 com o 39/2020. 
Infelizmente o sistema não possui força hidráulica suficiente para promover a rotação dos 
distribuidores. Para manter a rotação do sistema seria necessário a adaptar de um motor elétrico, o 
que inviabilizaria o processo. Com a inviabilidade de empregar rotação ao sistema tivemos que avaliar 
outras medidas, como a sugerida no plano de ação do Relatório 039/2020.   
Prazo previsto: 30/03/2021 
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NC-39 

 
P39: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. O prazo previsto pela CORSAN, 
no RAAC 68/2019 foi de 180 dias, a contar da data de 11/07/2019, visto que os novos prazos não estão 
em uma ordem lógica de acontecimentos, tornando-se necessário que a CORSAN reavalie os prazos, 
conforme o plano de ação apresentado. 
 
Justificativa Corsan: Os prazos foram trocados e informados com o ano errado. 
Prazo previsto:. 

Ação Prazo previsto 
Realização de orçamentos 30/03/2021 
Instalação das coberturas 30/10/2021 

 
NC-41 

 
P41: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. O Prazo previsto pela CORSAN 
no RAAC 71/2019 não está alinhado com o novo plano de ação. Dessa forma é necessário que a 
CORSAN apresente as devidas justificativas para alteração das ações. 
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Justificativa Corsan: Este contrato é para execução da obra que tratará o lodo da ETA – terceira ação 
elencada na RAAC 71/2019. Sobre as outras duas ações, o TAC está no prazo e o Projeto foi concluído 
no prazo, originando o processo de contratação da obra. 

 
Prazo previsto:  

Ação Prazo Previsto 
Cumprimento do TCA (integral). 2031 
Conclusão do projeto executivo do sistema de tratamento de 
lodo. 

Concluído. 

Execução da obra. 18 meses a partir da emissão de Ordem de 
Início. Cronograma do edital abaixo. 

 
NC-45 

 
P45: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. O Prazo previsto pela CORSAN 
no RAAC 71/2019 é 30/03/2020. Dessa forma é necessário que a CORSAN apresente as devidas 
justificativas para alteração do prazo. 
 
Justificativa Corsan: Devido a pandemia os prazos junto aos contratados não foram cumpridos, sendo 
necessário repactuação. Estes serviços serão executados através do TC131/19. 
Prazo previsto: 31/03/2021 
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NC-51 

 
P51: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. O Prazo previsto pela CORSAN 
no RAAC 71/2019 é 30/06/20. Dessa forma é necessário que a CORSAN apresente as devidas 
justificativas para alteração do prazo. 
 
Justificativa Corsan: Devido a pandemia os prazos junto aos contratados não foram cumpridos, sendo 
necessário repactuação. Estes serviços serão executados através do TC131/19 - OS 76-DEOM/SIN. 
Prazo previsto: 31/03/2021. 
 
NC-56 

 
P56: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. O Prazo previsto pela CORSAN 
no RAAC 188/2019 é março/20, sendo muito longo o novo prazo previsto pela CORSAN.  
 
Justificativa Corsan: Contrato de limpeza externa vigente – TC 238/2020.    
Prazo previsto: 03/03/2021 
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NC-58 

 
P58: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. O prazo previsto pela CORSAN 
no RAAC 188/2019 é abril/20. Dessa forma é necessário que a CORSAN apresente devidas justificativas 
para alteração do prazo.  
 
Justificativa Corsan: Devido a pandemia os prazos junto aos contratados não foram cumpridos, sendo 
necessário repactuação. Estes serviços serão executados através do TC131/19 e TC 208/19.    
Prazo previsto: 31/03/2021. 
 
 
NC-60 

 
P60: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. O prazo previsto pela CORSAN 
no RAAC 188/2019 é junho/20. Dessa forma é necessário que a CORSAN apresente devidas 
justificativas para alteração do prazo.  
 
Justificativa Corsan: Informado o prazo para elaboração do processo licitatório, contratação e 
execução do serviço.   
Prazo previsto: 31/12/2021. 
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NC-62 

 
P62: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. O prazo previsto pela CORSAN 
no RAAC 188/2019 é abril/2020. Dessa forma é necessário que a CORSAN apresente devidas 
justificativas para alteração do prazo. A NC teve origem da 188_2019-RTFA (C-12). 
 
Justificativa Corsan: Devido a pandemia os prazos junto aos contratados não foram cumpridos, sendo 
necessário repactuação. Estes serviços serão executados através do TC131/19 e TC 208/19. 
Prazo previsto: 31/03/2021. 
 
NC-63 

 
P63: Para o TNC n.º 039/2020, manifestação do prestador não acolhida. O prazo previsto pela CORSAN 
no RAAC 188/2019 é abril/2020. Dessa forma é necessário que a CORSAN apresente devidas 
justificativas para alteração do prazo. A NC teve origem da 188_2019-RTFA (C-13). 
 
Justificativa Corsan: Devido a pandemia os prazos junto aos contratados não foram cumpridos, sendo 
necessário repactuação. Estes serviços serão executados através do TC131/19.    
Prazo previsto: 31/03/2021. 
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Isto posto, reitera-se a conformidade dos itens em comento, e, respeitosamente, 
requer-se a reconsideração do Conselho Superior de Regulação quanto ao recurso interposto 
pela Companhia, concedendo provimento ao mesmo.  

 
Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossas cordiais saudações. 
 
Atenciosamente, 
 

 
Eroni de Avila Ferreira Lago, 

Chefe de Gabinete da Presidência. 

Eroni de Avila 

Ferreira Lago

Assinado de forma digital por 

Eroni de Avila Ferreira Lago 

Dados: 2020.12.21 18:01:23 

-03'00'


